
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
C�MARA MUNICIPAL DE TUPARENDI 

RESOLUÇÃO DE MESA N° 15/2023 DE 27 DE JUNHO DE 2023. 

RESOLVE 

PUB. N9 

A MESA DA C¤MARA DE VEREADORES DE TUPARENDI, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, 

PUBLICADO no painel de publicaçHes da 
Cämaid iuricipai ue +upareii RS 

DE: AtdeO22 
A: _4 

Regulamenta o novo horário de 
expediente da câmara de 

vereadores de Tuparendi. 

Art. 1°- Determina o horário de expediente a ser cumprido pelos Servidores 
do Legislativo Municipal, conforme segue: 

Responsável pela publicação 

I) A patir de 27 de junho de 2023, o horário será das 8:00 horas às 12:00 

horas, das 13:00 horas às 17:00 horas. 

Eliza Helenandrighetti Konzen 
Presidente da Câmara 

Art. 2°- Durante o periodo de 27 de junho até 28 de julho de 2023. 

Maristela Adriana Jeske Bloch 
1°. Secretária 

Registre-se e Publique-se. 

Art. 3°- Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Tuparendi, 27-de junho de 
2023. 

Milton 

José Vemar de Sbuza 
Khce-Presidente 

Kháne Sichinel 
2°. Secretário 

Câmara Municipal de Vereadores de Tuparendi 
Endereço: Rua João Lunardi, 702 -Centro -Tuparendi/RS CEP 98.940-000 
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